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Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA

'DD. Prefeito daEstância Turística de SãoRoque — SP o
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se a mesma e de cominio publico. cm senco, Informar desde quanco, OU AO

menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos. . a
. : . . tai a

53

Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja a-'

  
nexado um crogui do local,

- Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada

“estima e de distinta consideração:    Atenciosamente,
“

São Roque, 02'de julho de 2013.
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Las36ii

= * Nos termos do & 1º, Artigo 12, da Lei nº 2.740, sc
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons ofi-m

“cios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de-que seja providenciada E
expedição de CERTIDÃO de PRAÇA localizada na esguina da Avenida Santa Ri-É
ta com a Rua Carmelina Crem, localizada na Vila Aguiar (fotografias anexas),3
informando se tal praça é oficial e se possui denominação oficial, bem como infor-ã

mar suas dimensões (área). Se aà PRACA não foroficial, solicitamos comunicard
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. Avenida Santa Rita, São Roque - São Pauh= o 1

..

e "avenida Santa Rilê, São Roque - SãoPaulo

” 



Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque DDSo— e
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Totem em meto rop   
érgioRicardo De Angelis

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Exmo. Sr.
Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente

 

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 84/2013 - Donizete (a r Le ro

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 104/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
nrotecgtne da mais alta agtima a anrarn o  

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
Ofício n.º 172/2013 - DPM

São Roque, 29 de julho de 2013.



 

 

treze.  
 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 84/2013, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a praça localizada na esquina da

Avenida Santa Rita com a Rua Carmelina Crem — Vila Aguiar, pertence à

municipalidade, sendo conhecido como praça, não possui denominação oficial. O

imóvel tem-umaráreade 161,48m?. Segue anexo a cópia do levantamento do imóvel. Eu,    (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,

(Maria José de Góes Barros), Gerente de Divisões, certifiquei aos

e seis dias do mês de Julho do ano de dois mil e  
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CERTIDÃO Nº. 104/13
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